
PROCEDIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ACESSO EVENTUAL PARA PESSOAS E VEÍCULOS  

NO PORTO DE SANTOS  
     

A partir da data 08/02/2012, o ingresso de pessoas e veículos eventuais nas áreas 

controladas do Porto de Santos será realizado eletronicamente através do SSPP 

(www.sspp.codesp.com.br).   
  

Este acesso será liberado somente para empresas com perfil “Agência Marítima” e 

“Operador Portuário”, e, somente os logins com perfil “Representante Legal” e 

“Solicitador de Acesso” poderão realizar tais solicitações.  
  
  

REGRA GERAL  

  

 Prazo mínimo de antecedência para Solicitação de Eventual: 48 horas.  
 

 O prazo de validade da Eventual é de no máximo 30 dias, com possibilidade de       

renovação por mais 30 dias. 
 

 O número de Solicitação Eventual para cada colaborador/veículo por MÊS não 

pode ultrapassar a dois ( 2 ), independentemente da quantidade de dias que for 

solicitado. 
 

 O número de Solicitação Eventual para cada colaborador/veículo por ANO não 

pode ultrapassar a seis ( 6 ), independentemente da quantidade de dias que for 

solicitado. 
 

 O prazo máximo de Solicitação Eventual para cada colaborador/veículo por ano: 

60 dias. 
 

 O procedimento de Solicitação Eventual para estrangeiros não foi alterado. 
 

 A impressão da Autorização é obrigatória. Deverá ser assinada pelo solicitador       

de acesso e entregue ao colaborador. A Autorização Eventual é de uso pessoal e       

intransferível acompanhado do CPF e RG. 
 

 Após o indeferimento não há como solicitar novamente pela mesma via.        

Solicitar uma nova Eventual. 

 

 É vedada a Solicitação de Eventual para os usuários com o status                       

“COM FOTO/BIOMETRIA” no sistema. 

 
 

  

  
  



 MANUAL DE PROCEDIMENTOS  
  
  
  
  

1. Alteração no Menu Principal.  
  

Para os perfis acima citados, o menu “Solicitação de Acesso” passa a se chamar 

“Motivação de Acesso”, e as solicitações eventuais devem ser cadastradas no menu  

“Solicitação Eventual”, conforme abaixo:  
  

  
                  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   



2. Menu Solicitação Eventual.  
  

Neste menu estão disponíveis os itens “Pessoas”, “Veículos”, “Consultar Solicitações 

Pessoas” e “Consultar Solicitações Veículos”. Estes itens serão descritos posteriormente.  
   

  
             

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



3. Menu Solicitação Eventual para Pessoas.  

  

A solicitação de acesso eventual deve ser cadastrada somente para pessoas que não 

possuem cartão válido ou que não estejam com o status “COM FOTO/BIOMETRIA”.  
  
  
  

O primeiro passo é digitar o CPF do colaborador, conforme abaixo:  
  

  
                                    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



A seguir, digitar todas as informações requisitadas no formulário eletrônico (conforme 

imagem abaixo) e aguardar a avaliação da Autoridade Portuária. 
  

  
   

 

 



4. Menu Solicitação Eventual para Veículos.  

  

A solicitação de acesso eventual deve ser cadastrada somente para veículos que não 

possuem cartão válido.  
  
  
  

O primeiro passo é digitar o CPF do condutor e o número Renavam do veículo, conforme 

abaixo:  
    

  
                 
                

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



A seguir, digitar todas as informações requisitadas no formulário eletrônico (conforme 

imagem abaixo) e aguardar a avaliação da Autoridade Portuária. 
 

    



5. Menu Consultar Solicitações.  

  

As respostas das solicitações de acesso eventual (pessoas e veículos) devem ser 

consultadas neste menu. Abaixo, segue exemplo dos filtros e formulário de deferimento.  
  
  
  

Filtro para pessoas:  
   

   
Clicar no número do protocolo para visualizar a autorização eventual.  
  

   
No exemplo abaixo, a autorização foi indeferida.  
  

   
   

 

 



No exemplo abaixo, a autorização foi deferida. Esta autorização deve ser impressa e 

assinada pelo Representante Legal da empresa. O colaborador deve portar este 

documento durante o período de acesso à área restrita.  
  

  
       
  



  
  

Filtro para veículos:   
  
  

  
  

Clicar no número do protocolo para visualizar a autorização eventual.  
  

  
                                 
   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



No exemplo abaixo, a autorização foi deferida. Esta autorização deve ser impressa e 

assinada pelo Representante Legal da empresa. O colaborador deve portar este 

documento durante o período de acesso à área restrita.  
  

   


